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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 3 3 2 6 / 2 0 2 6

Dispõe  sobre  denominações  de
Ruas  de  Sede  no  Conjunto
Habitacional Mário Dias Varela e
dá outras providências – Autoria
de todos os vereadores.

EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA, Prefeito Municipal de
Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais, faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua 01, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA MAURO
MONZANI” - (Autoria do Vereador Carlos Weverton Ortega
Sanches)

Art. 2º - A Rua 02, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA NELSON
TOMASSI” - (Autoria do Vereador Carlos Weverton Ortega
Sanches).

Art. 3º - A Rua 03, localizada no Conjunto Habitacional
Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:  “RUA  JÓSE
CARLOS  BEARARI”  -  (Autoria  do  Vereador  Emerson
Carvalho Souza).

Art. 4º - A Rua 04, localizada no Conjunto Habitacional
Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:  “RUA  JOSÉ
IVANILDO DE ALMEIDA” - (Autoria do Vereador Emerson
Carvalho Souza).

Art. 5º - A Rua 05, localizada no Conjunto Habitacional
Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:  “RUA  JOSÉ
TREVIZAN”  -  (Autoria  do  Vereador  Gerson  Possenti
Santos).

Art. 6º - A Rua 06, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA ADEMAR
TREVISAN”  -  (Autoria  do  Vereador  Gerson  Possenti
Santos).

Art. 7º - A Rua 07, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA PM LUIZ
ALBERTO EVANGELISTA”  -  (Autoria  do  Vereador  Jean
Carlos Gonçalves).

Art. 8º - A Rua 08, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA CLAUDIO
MANOEL SANTOS SILVA”  -  (Autoria  do Vereador  Jean
Carlos Gonçalves).

Art. 9º - A Rua 09, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela,  passa a denominar-se: “RUA DALVA
APARECIDA NOGUEIRA”  -  (Autoria do Vereador Marcos
Antônio Iarossi).

Art.  10  -  A  Rua  10,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:

“RUA  MARIA  JOSE  BRAGA  CARRARA”  -  (Autoria  do
Vereador Marcos Antônio Iarossi).

Art.  11  -  A  Rua  11,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA EURIDICE FRAZILLI” - (Autoria do Vereador Patrick
Allan Lipe de Feitas).

Art.  12  -  A  Rua  12,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA JANIO ALFREDO ALVES DE SOUZA” - (Autoria do
Vereador Patrick Allan Lipe de Freitas).

Art.  13  -  A  Rua  13,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA  JOSÉ  FERREIRA”  -  (Autoria  do  Vereador  Paulo
Sérgio Lopes).

Art.  14  -  A  Rua  14,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA JOÃO GERALDO ROVERI” - (Autoria do Vereador
Paulo Sérgio Lopes).

Art.  15  -  A  Rua  15,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA  LAURINDA  POSSENTI  SANTOS”  -  (Autoria  do
Vereador Roberto Gonçalves).

Art.  16  -  A  Rua  16,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA ALTAIRA PIMENTEL GONÇALVES”  -  (Autoria do
Vereador Roberto Gonçalves).

Art.  17  -  A  Rua  17,  local izada  no  Conjunto
Habitacional  Mário  Dias  Varela,  passa  a  denominar-se:
“RUA LUIZ DEJAVITE” - (Autoria da Vereadora Rosangela
de Souza Tezzon Martins).

Art. 18 - A Rua 18, localizada no Conjunto Habitacional
Mário Dias Varela, passa a denominar-se: “RUA HAYAO
KOJIMA”  -  (Autoria  da  Vereadora  Rosangela  De  Souza
Tezzon Martins).

Art. 19 - O Poder Executivo providenciará a instalação
das  placas  de  identificação  com  as  denominações  fixadas
nesta lei.

Art.  20 -  Esta  Lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 03 de março de 2026.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA
Prefeito

...........................................................................................................
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  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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RESOLUÇÃO COMDICAM Nº 01/2026 

 

Dispõe sobre a constituição do Comitê de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência, no âmbito do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Mirandópolis/SP. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– COMDICAM do Município de Mirandópolis, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela 

Lei Municipal nº 76/2013, com as respectivas alterações e, considerando: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição Federal, aponta o dever da família, 

da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, os direitos fundamentais 

à criança e ao adolescente; 

CONSIDERANDO a proteção integral prevista no artigo 1º e as franquias delineadas nos 

artigos 3º e 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, 5º, 17 e 86 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o Sistema 

de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que 

regulamenta a Lei nº 13.431/2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização intersetorial da rede de atendimento para 

prevenir a revitimização e assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICAM, o Comitê Municipal de Gestão da Escuta Especializada de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, com finalidade de 

articular, planejar, normatizar, monitorar e avaliar a implementação da escuta 

especializada no município de Mirandópolis. 

Art. 2º O Comitê reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 13.431/2017, do Decreto 

Federal nº 9.603/2018, do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normativas do 

Sistema de Garantia de Direitos. 
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Art. 3º O Comitê terá caráter intersetorial, permanente e consultivo-deliberativo no 

âmbito de suas atribuições, sendo composto por representantes titulares e suplentes. 

Parágrafo primeiro: O referido Comitê ficará responsável por articular, mobilizar, 

planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para 

a definição dos fluxos de atendimento e ao aprimoramento da integração do referido 

comitê. 

Art. 4º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

A. Bruna dos Santos Silva Ozaki, Presidente do COMDICAM; 

B. Ana Paula da Silva Marquete, Assistente Social do Departamento de Promoção 

Social - TITULAR; 

C. Mônica Machado Ijichi, Diretora do Departamento de Promoção Social - 

SUPLENTE; 

D. Diego Roberto Moreno, Diretor do Departamento de Esporte - TITULAR; 

E. Drumon Cés;ar da Silva Lustosa, Departamento de Esporte - SUPLENTE; 

F. Claudia Mieko Sakamoto Sekino, Oficial Administrativo do Departamento de 

Cultura e Turismo - TITULAR; 

G. Rafaela Tamires de Oliveira, Chefe de Serviço de Eventos do Departamento de 

Cultura e Turismo - SUPLENTE; 

H. Paulo Cezar Pardim de Sousa, Diretor do Departamento de Educação - 

TITULAR; 
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I. Cecília Cristina Alves Bersani, Coordenadora Pedagógica do Departamento de 

Educação - SUPLENTE; 

J. Marizeti Gonçales Fontana Fernandes, Vice-Diretora da Escola Estadual 

Noêmia Dias Perotti - TITULAR; 

K. Ivan Paulo Buaretto, Vice Diretor da Escola Estadual Noêmia Dias Perotti - 

SUPLENTE; 

L. Guilherme Astolphi, Procuradoria dos Negócios Jurídicos - TITULAR; 

M. Mariana Xavier Moraes do Amaral, Enfermeira do Departamento de Saúde - 

TITULAR; 

N. Maria Eduarda dos Santos Silva, Agente Comunitária de Saúde - SUPLENTE; 

O. Bruno Sanches Monteiro, Conselheiro Tutelar - TITULAR; 

P. Izabel Aparecida Queiroz, Conselheira Tutelar - SUPLENTE; 

Q. Andrea Aparecida Antonio Zaia, Diretora da Escola Estadual Edgar Raimundo 

da Costa - TITULAR; 

R. Fernando Alberto Fresqui, Professor da Escola Estadual Edgar Raimundo da 

Costa - SUPLENTE; 

S. Thiago Rodrigues Barroca, Delegado de Polícia Civil - TITULAR; 

T. Flavio Soares Alves Miranda, Delegado de Polícia Civil – SUPLENTE; 
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U. Jessica Karine Soares Boneto, Diretora do Departamento de Finanças e 

Controle Interno – TITULAR; 

V. Cristiane Antonine, Instrutora Proerd da Polícia Militar da 3ª Cia de 

Mirandópolis – TITULAR; 

W. Fernand Luis Rondolfo, Sargenteante da 3ª Cia de Mirandópolis, - SUPLENTE; 

X. Thalita Nunes Bosco, Psicóloga da Associação Ser Criança – TITULAR; 

Y. Patrícia Satie Ohto, Psicóloga da Associação Ser Criança -  SUPLENTE; 

Z. Jozimara Nogueira Carbelo, Diretora da APAE – TITULAR; 

AA.  Ana Carolina Gonçalves, Psicóloga da Educação Especial da Apae – SUPLENTE. 

Art. 5º O exercício da função de membro do Comitê será considerado serviço público 

relevante, não remunerado. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Mirandópolis, 6 de fevereiro de 2026. 

 

Bruna dos Santos Silva Ozaki 

Presidente do COMDICAM 
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Despachos da Coordenadora Referentes ao mês de Março
de 2026.

Comunicado de deferimento do LTA Laudo Técnico de
Avaliação  do  estabelecimento  com  CNAE  de  atividade:
86305/02 –  Atividade médica ambulatorial  com recursos
para realização de exames complementares- Prot 10/26 -
MIRA,  Data  de  protocolo:  05/02/2026,  Razão  Social:  MZ
ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ,CNPJ;
49.601.686.0001-65  -  endereço:  rua:  Santos  Dumont  n
1578,  Bairro:  Centro,  Mirandópolis  –  SP,  Resp.  Helena
Munhoz  Amoroso-  CPF:  30*******05.  A  Coordenadora  da
Vigilância Sanitária defere a solicitação acima dos termos
da portaria CVS 10/2017.

Mariana Xavier Morais
COORDENADORA VISA

...........................................................................................................
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